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APELAC}AO CRIMINAL 5020873-56.2024.8.21.0026/RS
- Violéncia psicolégica contra a mulher (art. 147-B, CP).
Absolvigéo por insuficiéncia de provas (art. 386, VII, CPP),
com reconhecimento de que se trata de crime material,
exigindo demonstracéo do “dano emocional” e do “prejuizo

Nossos comentarios:

O acérdéao enfrenta um ponto dogmatico central do art. 147-B do
Cddigo Penal: a estrutura de crime material, cuja consumacao
pressupde resultado naturalistico (“dano emocional”). Nessa
premissa, o julgado esté correto ao rejeitar qualquer "automatismo”
condenatdrio derivado apenas da reprovabilidade moral das
condutas narradas, preservando a légica do 6nus probatério da
acusagdo e o standard de certeza compativel com a presuncéo de
inocéncia (CF, art. 5°, LVII; CPP, art. 386, VII).

O ponto que merece refinamento critico, contudo, é qual resultado
o tipo exige provar e por quais meios.

1. Resultado tipico: dano emocional e doenca psiquica

O art. 147-B ndo exige que a mulher desenvolva patologia psiquica
(doenga), nem que exista “sofrimento psiquico mensuravel” por
andlise médico-pericial. O texto legal fala em "dano emocional”
que: (i) prejudique/perturbe o pleno desenvolvimento ou (ii) vise
degradar/controlar agdes, comportamentos, crengas e decisoes,

a saude psicolégica e autodeterminacgéo’, ndo bastando a
mera narrativa desacompanhada de elementos periféricos
de corroboracéo.

(TJRS, 12 Camara Especial Criminal, Rel. Des. Luciano André
Losekann, j. 12/02/2026).

mediante as modalidades executivas listadas, causando prejuizo
a salde psicoldgica e a autodeterminagao.

Isso impde distinguir dano emocional e dano/lesédo a saude
psiquica. O dano emocional (resultado exigido pelo tipo do
art. 147-B do CP) é o abalo relevante do bem-estar emocional
e da autodeterminacao, perceptivel em efeitos como medo,
angustia, choro, insénia, hipervigilancia, perda de concentragao,
rebaixamento de autoestima etc., sem necessidade de
"diagnéstico” clinico. J& o dano/lesao a salde psiquica (ou
patologia) € um quadro que se aproxima de “ofensa a satde”
em sentido médico, tipico de outras figuras (p.ex., leséo corporal
quando ha efetiva enfermidade).

Essa diferenciagdo — ainda pouco explorada, mas coerente com a
prépria literalidade do tipo penal em andlise — é um bom antidoto
contra um erro recorrente: transformar o delito de violéncia
psicolégica contra a mulher em “crime de laudo”
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2. Prova do resultado: laudo pode ser dispensavel,
mas provar continua indispensavel

Do reconhecimento de que o crime é material ndo decorre
a exigéncia necessdria de laudo pericial. O resultado (dano
emocional) pode ser provado por um conjunto convergente
de elementos: palavra da vitima (com densidade e coeréncia),
testemunhos indiretos (familiares, amigos, colegas), registros de
atendimento e encaminhamentos, prints/mensagens, histérico de
medidas protetivas, contexto de isolamento/controle financeiro,
entre outros. Essa tem que ser a direcdo do debate sobre a
dispensabilidade de laudo para configurag@o do crime do art.
147-B do CP, precisamente porque o resultado ndo se confunde
com patologia médica.

Nessa linha, o acérdéo, embora cite que laudo ndo é imprescindivel,
parece deslocar a discussdo para uma quase "exigéncia” de
documentagao clinica (prontuario, prescrigao, relatdrio psicolégico)
como via privilegiada de demonstragao do dano.

Isso é problemético por dois motivos. Primeiro, do ponto de
vista dogmético, porque, como visto, o resultado tipico ndo
pede "doenga’; mas sim abalo emocional relevante e prejuizo a
autodeterminagdo. Assim, exigir prova tipica de patologia pode
impor um 6nus probatério que o legislador ndo previu. Segundo,
considerando o aspecto politico-criminal, porque, em muitos
casos, a violéncia psicoldgica é persistente e difusa e a prova do
resultado emerge mais frequentemente do contexto relacional e
de sinais comportamentais constataveis por pessoas préximas,
do que de um itinerdrio terapéutico formal.

A solugdo correta, portanto, ndo é “laudo: sim ou ndo’; mas: ha
prova suficiente do dano emocional tipico, por meios idéneos,
acima de duvida razodvel? Se sim, condena-se; se ndo, absolve-
se — sem elevar indevidamente o patamar para "prova médica”
de adoecimento.

Como citar (ABNT Brasil)

SILVA, Amanda Scalisse. A interpretagéo judicial em matéria criminal:
anélise da Apelagao Criminal 5020873-56.2024.8.21.0026/RS. Boletim
IBCCRIM, Sao Paulo, v. 34, n. 404, p. 33-34, 2026. DOI: 10.5281/

3. Aplicacido ao caso: absolvigdo pode ser correta, mas
a fundamentacéo precisa do dano exigido

No caso concreto, o Tribunal enfatiza: (i) auséncia total
de elementos periféricos; (ii) inexisténcia de registros/
encaminhamentos médicos; (iii) ndo oitiva de testemunha-chave
que conviveu com a suposta vitima; (iv) contradigdes relevantes
na narrativa sobre isolamento; (v) processo reduzido a “palavra da
vitima versus negativa do réu”

Diante desse quadro probatério especifico, a absolvigdo por
insuficiéncia pode ser, em si, uma resposta compativel com
o devido processo penal: ndo se condena quando o Estado
nado se desincumbe do 6nus probatdrio. O que precisa ficar
metodologicamente claro — e serve como aprimoramento
para futuros casos — € que a insuficiéncia ndo decorre da falta
de laudo (ou de diagnéstico médico), mas da falta de prova
robusta do abalo emocional e do prejuizo a autodeterminagao,
nos exatos termos do tipo: dano emocional que prejudique/
perturbe o pleno desenvolvimento ou vise degradar/controlar
agoes, comportamentos, crencas e decisdes, mediante os meios
executivos legalmente previstos.

Em sintese: é inquestionavel que o art. 147-B do CP descreve
um crime material e de dano; o resultado deve ser provado; mas
o resultado tipico é dano emocional, ndo "doenca psiquica’; e a
prova nao se reduz a pericia ou a documentagao médica — exige-
se corroboracéo suficiente e plural, apta a demonstrar o abalo
emocional e a afetagdo da autodeterminagdo com a densidade
probatdria requerida pelo processo penal.
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